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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11, II, DA LEI Nº 
8.429/92.  INADIMPLEMENTO  NO  CUMPRIMENTO  DE 
PRECATÓRIO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTO  SUBJETIVO 
PELA  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DO  DOLO. 
INEXISTÊNCIA DE ATO ÍMPROBO. RESPONSABILIDADE 
DO AGENTE PÚBLICO INOCORRENTE. PROVIMENTO. 

A responsabilização do agente público pelo enquadramento 
na hipótese legal inserta no art. 11, inciso II, da Lei Federal n° 
8.429/92,  que  consiste  em  retardar  ou  deixar  de  praticar, 
indevidamente ato de ofício, depende da atuação dolosa ou 
culpa grave.

Os instrumentos probatórios dos autos retratam a ausência 
de elemento subjetivo para atribuir ao réu a prática de ato 
ímprobo.

V I S T O S, relatados e discutidos os autos acima referenciados.
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A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível  do Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação interposta  por  João  Bosco  Nonato 
Fernandes contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  Comarca  de  Uiraúna,  fls. 
200/209 nos autos da Ação Civil Pública por ato de Improbidade Administrativa 
em face dele ajuizada pelo Ministério Público.

O pedido foi julgado em parte procedente, por entender o 
Órgão judicial de primeira instância caracterizado o ato ímprobo previsto no art. 
11, inciso II,  da Lei 8.429/91 e imputado ao réu, então Prefeito Municipal, pela 
ausência de inclusão do precatório oriundo do Tribunal Regional do Trabalho da 
13ª Região na respectiva lista e devido pelo Município de Uirauna a Francisco 
Raimundo  Filho,  expedido  no  dia  16  de  agosto  de  2000  e  com  previsão 
orçamentária  para o exercício de 2002,  aplicando as penalidades nos seguintes 
termos:

(…) condenar o réu JOÃO BOSCO NONATO FERNANDES 
ao pagamento de multa civil no valor correspondente a 08 
(oito) vezes a remuneração mensal que recebia como Prefeito 
do  Município  de  Uiraúna  durante  o  último  ano  do  seu 
segundo mandato. (…).

Sustenta  o  apelante  a  inocorrência  de  improbidade 
administrativa,  pelo  cumprimento  dos  atos  na  forma  imposta  pela  Justiça  do 
Trabalho, afirmando que não era gestor do Município de Uiraúna no momento da 
expedição  do  ofício  n°  2.750/00,  e  que  a  emissão  do  termo  de  remessa  para 
contadoria da Vara de Sousa ocorreu após o decurso de (03) três anos.

Assevera ter celebrado acordo em relação à obrigação inserta 
no precatório, e efetuado o pagamento da dívida.

Aduz  inexistir  descumprimento  de  ordem  judicial, 
porquanto o precatório de Francisco Raimundo Filho foi incluído no orçamento 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-63.2008.815.0491  Acórdão                  2



do ente municipal.

Pugna pelo provimento do apelo para julgar improcedente o 
pleito formulado na exordial.

O  apelado  afirma  estar  configurada  a  improbidade 
administrativa,  pois  “o  promovido,  então  Prefeito  do  Município  de  Uiraúna, 
deixou  de  ordenar  o  pagamento  do  precatório  judicial  oriundo  do  Egrégio 
Tribunal  Regional  do Trabalho da 13ª  Região (TRT n°  177/2000),  expedido em 
16/08/2000, com previsão orçamentária para o exercício financeiro de 2002 no total 
de R$ 44.540,75 (quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e setenta e 
cinco  centavos)  em  favor  de  FRANCISCO  RAIMUNDO  FILHO,  servidor 
municipal, incorrendo, assim, no ato de improbidade prevista no Art. 11, inciso II 
da Lei 8.429/92.”.

Pede o desprovimento do apelo.

O Ministério Público opina pelo desprovimento da apelação, 
por ausência de comprovação de que o gestor do ano de 2000 deixou de cumprir o 
comando  judicial  da  Justiça  do  Trabalho,  e  encontrar-se  o  ato  praticado  pelo 
apelante enquadrado no art. 11, inciso II, da Lei 8.429/92.

É o relatório.

VOTO

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relator

O  Ministério  Público  atribui  ao  réu  João  Bosco  Nonato 
Fernandes  a  prática  de  ato  de  improbidade  que  viola  os  princípios  da 
administração pública descrita no art. 11, inciso II, da Lei Federal nº 8.429/92, cuja 
hipótese  legal  descreve  como  ímprobo  a  conduta  de  “retardar  ou  deixar  de 
praticar, indevidamente, ato de ofício”.

O contexto dos instrumentos probatórios inserto nos autos 
denota que, no ano de 1999, o Município de Uiraúna foi condenado pelo Tribunal 
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Regional do Trabalho da 13ª Região a pagar a Francisco Raimundo Filho a quantia 
de  R$  25.219,52  apurada  em  liquidação  de  sentença,  f.  39,  tendo  ocorrido  a 
expedição do Precatório nº 1177/2000 e remetido para o ente estatal.

Retrata também a certidão constante às f. 42 que, no ano de 
2004,  o  credor  ainda  não  havia  recebido  o  seu  crédito,  delineando  o  aludido 
documento que o cumprimento da prestação deveria ter ocorrido até o final do 
exercício de 2002.

Apesar  de o demandado não deter  o  mandato no ano de 
2000, por ter assumido a condição de Prefeito do Município de Uiraúna a partir de 
2001, inexiste qualquer prova no processo que comprove a data da inclusão do 
precatório em discussão no orçamento anual do ente municipal.

Outrossim,  sequer  existe  elemento  que  exteriorize  a 
ocorrência do efetivo adimplemento da prestação, consoante contido na Certidão 
de f. 58.

Em que pesem essas circunstâncias fáticas, não há nos autos 
comprovação do elemento subjetivo desfavorável ao réu.

Isso porque a violação da norma inserta no art. 11, inciso II, 
da Lei Federal n° 8.429/92 exige a atuação dolosa ou culpa grave do agente.

Outro  não  é  o  entendimento  da  jurisprudência  pátria, 
conforme julgados que colaciono:

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  PRINCÍPIOS  DA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  RETARDAMENTO  NO 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. DESCUMPRIMENTO DE 
ATO DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
ELEMENTO SUBJETIVO. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 
1. A diretriz do STF, a respeito da inaplicabilidade da Lei nº 
8.429/92  aos  agentes  políticos,  firmada  nos  autos  da 
reclamação  2.138-6/df,  aplica-se,  tão-somente,  ao  caso 
debatido  naqueles  autos.  Em  que  ministro  de  estado 
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figurava como réu., uma vez que a decisão não foi proferida 
em controle abstrato de constitucionalidade, não possuindo, 
assim, efeito vinculante ou eficácia erga omnes. 2. A ação de 
improbidade, no caso de ex-prefeito, deve ser proposta até 
cinco anos após o término do exercício do mandato (art. 23, I. 
Lei nº 8.429/92), que, na hipótese, ocorreu em 31/12/2004. A 
ação,  proposta  em  02/05/2006,  o  foi  em  tempo  hábil.  3. 
Precedente da 1ª turma do STJ, no Recurso Especial 1107840. 
PR  (relator  ministro  teori  zavascki),  afirma  que  “o 
inadimplemento do pagamento de precatórios, por si só, não 
enseja ação de improbidade administrativa, salvo se houver 
desvirtuamento  doloso  do  comando  constitucional  nesse 
sentido.  ”  4.  O elemento  subjetivo  do  agente  deve  estar 
sempre presente para a configuração da conduta ímproba. 
Não  existe  descumprimento  de  ordem  judicial  sem  o 
elemento subjetivo do dolo ou da má-fé.  O apelante,  ao 
tomar conhecimento dos fatos, providenciou o pagamento 
da  dívida,  depositando  o  valor  em  conta  judicial,  que 
posteriormente foi repassado ao exeqüente, sendo valor da 
correção  monetária  liquidado  por  bloqueio  na  conta  do 
município.  5.  Provimento  da  apelação.  (TRF  1ª  R.;  AC 
0002801-14.2006.4.01.3200; AM; Quarta Turma; Rel. Des. Fed. 
Olindo Menezes; Julg. 20/01/2015; DJF1 02/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
EX-PREFEITO.  FALTA  DE  PAGAMENTO  DE 
PRECATÓRIO.  RENOVAÇÃO  DAS  REQUISIÇÕES  DO 
MESMO DÉBITO. RE- JEIÇÃO DA INICIAL. PRESCRIÇÃO. 
1. A ação de improbidade, no caso de ex-prefeito, deve ser 
proposta  até  cinco  anos  após  o  término  do  exercício  do 
mandato (art. 23, I. Lei nº 8.429/92), que, na hipótese, ocorreu 
em 31/12/1996, não podendo prosperar a ação ajuizada em 
22/11/2006.  2.  Imputa-se  ao  apelado,  como  ato  de 
improbidade (art. 11, II. Lei nº 8.429/92), o desatendimento 
de requisição de pagamento de precatório,  em 10/11/1995, 
renovada no curso do seu terceiro mandato, não consecutivo 
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(2001.  2004),  em  05/02/2001,  26/05/2003  e  03/11/2003.  3.  O 
suposto descumprimento dessas requisições, no curso do seu 
terceiro mandato,  todas relativas ao mesmo débito,  que já 
vinha duas administrações anteriores, constituem renovação 
da primeira requisição, sem aptidão para configurar novos 
atos  de  improbidade,  podendo,  quando muito,  configurar 
uma improbidade continuada, que não tem desenho legal. 4. 
Assim não fora, o fato é que a falta de pagamento de dívidas 
pelos  municípios,  envolto  em  variáveis  mil,  não  tem 
similitude com atos de improbidade. A previsão consistente 
em retardar ou deixar de praticar,  indevidamente,  ato de 
oficio,  como  ato  de  improbidade  que  atenta  contra  os 
princípios  da  administração  (art.  11,  II.  Lei  nº  8.429/92), 
precisa ser vista com cautela, para que não se banalize o 
conceito de improbidade administrativa. 5. Precedente da 
1ª  turma  do  STJ,  expressando  essa  compreensão,  no 
Recurso  Especial  1107840.  PR  (relator  ministro  teori 
zavascki), afirma que o inadimplemento do pagamento de 
precatórios,  por  si  só,  não  enseja  ação  de  improbidade 
administrativa, salvo se houver desvirtuamento doloso do 
comando constitucional nesse sentido. 6. Desprovimento da 
apelação.  (TRF  1ª  R.;  AC  0006416-12.2006.4.01.3200;  AM; 
Quarta  Turma;  Rel.  Des.  Fed.  Olindo  Menezes;  Julg. 
11/02/2014; DJF1 26/02/2014; Pág. 9)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI Nº 
8.429/92. PREFEITA MUNICIPAL. INADIMPLEMENTO NO 
CUMPRIMENTO  DE  PRECATÓRIO.  AUSÊNCIA  DE 
ELEMENTO SUBJETIVO  DA CONDUTA.  INEXISTÊNCIA 
DE  IMPROBIDADE.  APELAÇÃO  PROVIDA.  1.  Apelação 
desafiada em face da sentença que,  em sede de ação civil 
pública de improbidade administrativa, julgou procedente o 
pedido  inaugural,  para  condenar  a  ré,  ex-prefeita  do 
município de frei martinho. PB, nas sanções previstas no art. 
11, inciso II (retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
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ato de ofício), da Lei nº 8.429/92, em virtude da omissão no 
pagamento  de  precatório  em favor  da  funasa.  2.  Sendo  a 
prescrição matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, 
deve ser  afastada  no presente caso,  tendo em vista  que o 
mandato da ré se encerrou em 31 de dezembro de 2008, e a 
ação de improbidade foi ajuizada em 31 de agosto de 2010, 
antes, portanto, do lustro prescricional previsto no art. 23, I, 
da Lei nº 8.429/92. 3. Do exame dos autos, verifica-se que a ré 
esteve  à  frente  da  gestão  do  município  de  frei  martinho, 
como prefeita,  entre os anos de 2005/2008. 4. O presidente 
deste tribunal regional federal da 5ª região, em 2007, expediu 
o  ofício  nº.  1231/2007  -  Gp-prc  à  prefeitura  de  frei 
martinho/pb, requisitando a inclusão do precatório nº. 63.513 
no orçamento de 2008 (fl. 23), o qual foi recebido na referida 
prefeitura em 27/07/2007 (fl. 25). 5. Em face da inadimplência 
verificada,  a  presidência  do  TRF  5ª  região,  em  2009, 
novamente  expediu  o  ofício  à  aludida  prefeitura  (nº. 
201/2009  -  Gp/prc.  Fl.  29,  recebido  em 13/02/2009.  Fl.  30), 
solicitando  providências  necessárias  ao  adimplemento  do 
citado  precatório,  já  na  gestão  do  prefeito  que  sucedeu  a 
apelante,  o  réu  francivaldo  Santos  (que  apesar  de 
condenado, não apelou), sendo que ambos os gestores, cada 
um em seus respectivos mandatos, efetivamente quedaram-
se inertes diante de requisição para pagamento de precatório 
expedido pelo poder judiciário. 6. Descabida a alegação de 
ofensa  ao  princípio  da  inércia  do  judiciário,  vez  que  a 
conduta  adotada  pelo  presidente  do  TRF  da  5ª  região  de 
encaminhar ao MPF a cópia dos autos do precatório após a 
detecção do desrespeito à ordem judicial de pagamento pela 
prefeitura  de  frei  martinho/pb,  possui  caráter  meramente 
administrativo, e não jurisdicional. O judiciário, de fato, só 
atuou ao ser provocado pelo MPF, quando do ajuizamento 
da ação de improbidade. 7. Para a caracterização dos atos de 
improbidade descritos no art. 11 da Lei nº 8.429/92, deve ser 
comprovada  a  desonestidade  na  conduta  do  agente 
público, ou seja, que o agente tenha agido com dolo, não 
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havendo  previsão  de  sua  responsabilidade  a  título  de 
culpa, a exemplo do que ocorre na hipótese do art. 10 do 
mesmo diploma.  Precedentes do STJ e  da terceira  turma 
deste tribunal. 8. No caso, não ficou comprovado o dolo da 
gestora,  a  manifesta  intenção  de  não  pagar,  mas  efetiva 
conduta  negligente,  culposa,  em  não  providenciar  a 
inclusão  de  precatório  em  favor  da  funasa,  no  tempo 
oportuno. 9.  E  muito  embora  a  ré  devesse,  diante  de 
eventual  falta  de  recursos  do  município,  provocada  pela 
situação de emergência em virtude da estiagem que assolou 
a  região,  ter  providenciado  medidas  saneadoras  para  o 
cumprimento da decisão judicial, apresentando justificativas 
ao presidente do TRF 5ª região para o não pagamento do 
crédito ou informando que o crédito recebido para o custeio 
das  sentenças  judiciais  estava  aquém  do  necessário,  tal 
omissão,  por  si  só,  não  configura  ato  de  improbidade, 
porque carece do elemento subjetivo necessário. O dolo. 10. 
Apelação provida, para afastar a condenação da ré por ato 
de improbidade.  (TRF 5ª  R.;  AC 0002508-26.2010.4.05.8201; 
PB; Terceira Turma; Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano; DEJF 
03/06/2014; Pág. 83)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR 
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  LEI  Nº  8.249/92. 
ATRASO  NO  PAGAMENTO  DE  PRECATÓRIO. 
ELEMENTO SUBJETIVO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE 
DOLO OU CULPA GRAVE E DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. 
RECURSO  DESPROVIDO.  1.  Segundo  a  jurisprudência 
pacífica do c.  Superior Tribunal  de justiça,  para que o ato 
praticado pelo agente público seja enquadrado em alguma 
das  previsões  da  Lei  de  improbidade  administrativa,  é 
necessária  a  demonstração  do  elemento  subjetivo, 
consolidado no dolo para os tipos previstos nos arts. 9º e 11º 
e, ao menos, pela culpa nas hipóteses do art. 10º da Lei n. 
8.429/92.  2.  O fato do agente público competente não ter 
promovido  14  tempestivamente  o  pagamento  de 
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precatórios  judiciários,  não  constitui,  por  si  só,  ato  de 
improbidade,  não  tipificando  qualquer  das  hipóteses 
previstas  nos  artigos  9º,  10  e  11  da  Lei  nº  8.429/92, 
implicando  na  rejeição  do  pedido  inicial,  mormente 
quando não é apontado na conduta do agente público o 
dolo  ou  a  culpa  grave,  nem  tampouco  a  existência  de 
prejuízo  ao  erário.  (TJMS;  APL 0800329-35.2011.8.12.0017; 
Nova Andradina; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Fernando 
Mauro Moreira Marinho; DJMS 08/08/2014; Pág. 13)

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  MUNICÍPIO  DE  POCINHOS-PB. 
INADIMPLEMENTO  DE  PRECATÓRIO.  AUSÊNCIA  DE 
MÁ-FÉ.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DE  IMPROBIDADE.  1. 
Apelação  e  remessa  em  face  da  sentença  que  julgou 
improcedente  o  pleito  do  MPF  de  condenação  em 
improbidade  do  ex-prefeito  de  pocinhos-pb,  pelo  não 
pagamento  de  precatório  em  razão  de  não  ter  sido 
comprovada  a  má-fé.  2.  A  conduta  ilegal  só  se  torna 
ímproba se revestida também de má-fé do agente público. 
Não  comprovada  a  desonestidade  na  conduta  do  agente 
público,  mediante  a  qual  este  enriquece  ilicitamente  ou 
obtém vantagem indevida para si ou para outrem, correta a 
sentença que julgou improcedente a ação civil pública de 
improbidade  administrativa. 3.  Apelação  e  remessa 
improvidas.  (TRF  5ª  R.;  APELREEX  0002121-
45.2009.4.05.8201; PB; Terceira Turma; Rel. Des. Fed. Marcelo 
Navarro Ribeiro Dantas; DEJF 03/07/2013; Pág. 446)

Como o dolo ou a culpa grave não está configurada no caso 
concreto, por inexistir instrumento probatório que denote a manifesta intenção de 
não pagar a dívida representado pelo Precatório nº 1177/2000 e remetido para o 
ente  estatal,  estão  ausentes  os  elementos  para  atribuir  responsabilidade  de 
improbidade ao apelante.

Portanto,  resta  descaracterizado  o  ato  de  improbidade 
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administrativa delineado no art.  11,  II,  da Lei nº 8.429/2002, porquanto não há 
demonstração de que a conduta do gestor público se enquadra nos contornos do 
dolo ou culpa grave.

Encontrando-se a sentença recorrida em descompasso com o 
conjunto probatório dos autos no que diz respeito ao elemento subjetivo, impõe-se 
a sua reforma. 

Em face do exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO e 
julgo improcedente o pedido veiculado na exordial.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 17 
de dezembro de 2015, conforme certidão de julgamento de f. 377, o Exmo. Des. 
Saulo  Henriques  de  Sá e  Benevides,  dele  participando,  além desta  Relatora,  o 
Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José 
Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em Joõa Pessoa-PB, 18 de dezembro de 
2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                           Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-63.2008.815.0491  Acórdão                  10


